
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.001/2025 

CONTRATO Nº 84/2026 

 
INSTRUMENTO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, BEM COMO 
MATERIAIS DE HIGIENE E CONSUMO, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INCLUSÃO PRODUTIVA – EMCASA E 
A EMPRESA  COMERCIAL PRIME LTDA . 
 

 
A Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA, sociedade de economia 
mista criada pela Lei Municipal n. 7152 de 27 de agosto de 1987, inscrita no CNPJ n. 
23.871.429/0001-50, inscrição estadual n. 367.470.491/00-92 com sede à Avenida Sete de 
Setembro, n. 975, bairro Costa Carvalho, Juiz de Fora, MG, CEP 36.070-000, neste ato 
representado por seu Diretor Presidente, RAPHAEL BARBOSA RODRIGUES DE SOUZA, e o 
Diretor Administrativo e Financeiro, DIOGO RAMOS NETTO, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa COMERCIAL PRIME LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
55.176.303/0001-51, com sede na Avenida Elpidia da Silva Fagundes, n.° 71, Bairro Santa 
Edwiges, Ubá – MG, CEP 36505-270 , neste ato representada por ANDREIA DOS SANTOS 
FERNANDES, CPF n.  024.***.***-59, doravante denominado CONTRATADA, vem celebrar o 
presente contrato, conforme consta do processo administrativo próprio n. 4.413/2025, 
referente a(o) Pregão Eletrônico SRP n. 90001/2025, obedecidas as disposições da Lei n. 
13.303/2016 e das demais legislações aplicáveis, mediante adoção das seguintes cláusulas e 
condições: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e 

conservação predial, bem como materiais de higiene e consumo com o objetivo 
de atender às necessidades da Companhia Municipal de Habitação e Inclusão 
Produtiva. 

1.2. A contratação deverá observar as especificações, os quantitativos e valores 
estimados, dispostos na tabela abaixo: 

 

COMERCIAL PRIME LTDA – CNPJ: 55.176.303/0001-51 
Grupo 

02 
Descrição Unidade de Medida Quant Valor 

Unitário 
Valor Total 
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Item 18 

Filtro Coador compatível com tamanho
103 

 Material 100% algodão; 

 Características adicionais: 
com cabo de madeira. 

 
Unidade 

10 R$4,30 R$43,00 

Item 19 

Pratos descartáveis 

 Pacot ecom 10 unidades; 

 Material:plástico; 

 Aplicação:refeição; 

 15cmdediâmetro. 

Pacote 10 unidades 80 R$7,00 R$560,00 

Item 20 Guardanapos descartáveis com 
50unid. 

 Largura mínima 21cm; 

 comprimentomínimo 

 22 cm; folha simples gofrado; 

 100%celulose 

 Cor:branca 
 

 
 

 
Pacote 50 unidades 

50 R$2,50 R$125,00 

Item 21 

Açúcar cristal–embalagem 5kg 

 Tipo:cristal 

 Coloração:branca 

 Validade mínima: 6 meses. 

 
Embalagem contendo 5kg 

12 R$19,90 R$238,80 

Item 22 

Garfos de Plástico (poliestireno) 
descartáveis c/ 50 unid. 

 Para sobremesas 

 tamanho mínimo 12cm altura 
x 2 cm largura 

Pacote 50 unidades 30 R$4,50 R$135,00 

Item 23 

Colheres de Plástico (poliestireno) 
descartáveis c/ 50 unid. 

 Tamanho mínimo altura 15 
cm x largura 3 cm 

Pacote 50 unidades 30 R$4,00 R$120,00 
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Item 24 Mexedor de plástico para café /drinks 

 Pacotec/250 unidades 

 Comprimento mínimo:11 cm. 

 
Pacote 25 0unidades 20 R$8,24 R$164,80 

Item 25 Sabão Neutro em Barra 200 gramas–
unidade 

 Composição básica:sabão 
glicerinado 

 Tipo: neutro 

 Características adicionais: 1° 
qualidade 

 
 
 

Unidade 
20 R$4,57 R$91,40 

Item 26 Esponja tipo lã de aço 

 Pacote com 8 unidades 

 Peso mínimo 60 gramas 

 Aplicação: limpeza geral 

 
Pacote 8 unidades; peso 

mínimo do pacote 60 gramas 
25 R$3,50 R$87,50 

Item 27 Aromatizador de ambiente aerosol 
frasco c/ mínimo 350ml 

 aroma:lavanda; 

 aplicação:geral; 

 apresentação:aerosol; 

 característicasadicionais:  
biodegradável. 

Frasco com no mínimo  350ml 10 R$15,00 R$150,00 

Item 28 Adoçante líquido com no mínimo 60ml 

 100%stevia 

 tipo:dietético 

 características adicionais: 
bicodosador 

 
 
Frasco com no mínimo 60 ml 

25 R$14,47 R$361,75 

Item 29 Papel alumínio 

 Rolo7,5mx30cm 
Unidade 20 R$7,00 R$140,00 

Item 30 Garrafa térmica 

 Capacidade de 1 a 2,2litros; 

 Revestimento em Aço
inoxidável; 

 características adicionais: 
sistema serve a jato 

 
 
 
 
 
 

Unidade 

8 R$97,00 R$776,00 
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(acionamento por pressão); 

 Atendimento aos critérios de 
Eficiência Térmica 
Autobombeamento e 
Resistência a ChoqueTérmico 
segundo a ABNT-NBR13282; 

 ampola de vidro. 
Item 31 Esponja dupla face 

 Dois materiais: Composição 
de fibra sintética abrasiva e 
espuma de poliuretano 
(verde e amarela); 

 Bactericida. 

 

 
Unidade 52 R$5,00 R$260,00 

Item 32 Papel filme de PVC rolo 

 Largura25a28cm; 

 comprimento mínimo de 15 
metros e máximo 30 metros; 

 aplicação:doméstica,para uso 
em alimentos; 

 características adicionais: 
autoadesivo, transparente. 

 
 
 

 
Unidade 10 R$16,00 R$160,00 

Item 33 Desodorizador sanitário 
 composição: do decil 

benzeno, sulfonato de sódio, 
coadjuvante e essência: 
variado; 

 aspectofísico: sólido; 
 características adicionais: 

pastilha adesiva ou sólido 
com suportecompatível. 

 
 
 
 

Unidade 80 R$4,50 R$360,00 

 
Valor Total Grupo 02: R$ 3.773,25 

 
Grupo 

04 
Descrição Unidade de 

Medida 
Quant Valor 

Unitário 
ValorTotal 
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Item46 Sabonete líquido-galão 5 litros 

 aspecto físico: líquido viscoso, acidez: 
pH 6 a 8; 

 aplicação:assepsiadasmãos, 

 características adicionais: agente 
bactericida; 

 composição:tensoativos aniônicos e não 
aniônicos, solvente. 

 
 
 

 
Galão 5 litros 28 R$20,78 R$581,84 

Item 47 Álcool líquido70% 

 álcool etílico; 

 tipo:hidratado; 

 teor alcoólico:70%(70¨gl); 

 apresentação:líquido. 

 

 
Embalagem com 1 

litro 
60 R$8,85 R$531,00 

Item 48 Desinfetante 

 princípio ativo: cloreto alquil dimetil 
benzil amônio, teor ativo: 0,75%(p/p); 

 Registrado na ANVISA; 

 Forma física: solução aquosa. 

 
 
 

Galão 5 Litros 52 R$12,90 R$670,80 

Item 49 Detergente 

 tensoativos aniônicos, coadjuvante, 
preservantes, linear alquibenzeno 
sulfonato de sódio,aplicação remoção 
de gorduras de louças, talheres e 
panelas, com tenso ativo biodegradável; 

 aroma:neutro; 

 Registrado na ANVISA; aspecto físico: 
líquido viscoso. 

 
 
 
 
 

Galão 5 litros 
40 R$14,99 R$599,60 

Item 50 Inseticidade uso doméstico –frasco c /mínimo 
300ml 

 mata moscas,baratas e outros insetos; 

 Líquido em spray aerosol; 

 Fórmula à base de água; 

 certificado pela ANVISA. 

Frasco com no 
mínimo 300ml 

10 R$10,70 R$107,00 
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Item 51 Água sanitária-galão 5 litros 

 Composição Química:Hipoclorito De 
Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto; 

 Produto com registro na ANVISA; 

 Teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% 

 Cor:Incolor 

 Aplicação:Lavagem E Alvejante De 
Roupas, Banheiras, Pias. 

 
 
 

 
Galão 5 litros 40 R$9,10 R$364,00 

Item 52 Limpa vidros– frasco 500ml 

 líquido; 

 RegistradonaANVISA; 

 composição básica: Hidróxido de 
amônio, álcool e sal sódico de sulfato de 
éter. 

 
 
 
Frasco com 500ml 50 R$3,69 R$184,50 

Item 53 Solução limpeza multiuso 

 composição básica: aquilbenzeno, 
sulfonato de sódio; 

 tensoativos não-iônico; 

 Registrado na ANVISA; 

 Aspecto físico:líquido; 

 Tipo de uso:limpeza geral; 

 cor:incolor. 

 
 
 

 
Frasco com 500ml 60 R$4,00 R$240,00 

Item54 Pano de chão 

 material:100%algodão; 

 comprimento:80cm ,largura:50cm; 

 características adicionais: alvejado. 

 
 

Unidade 40 R$5,28 R$211,20 

Item55 Pano limpeza tipo flanela; 

 material: 100%algodão ;comprimento e 
largura mínimos:40cm x 40cm; 

 características adicionais:com alto 
poder de absorção; 

 aplicação:limpeza pesada 

 
 

 
Unidade 60 R$4,00 R$240,00 

Item 56 Cera líquida–galão 5 litros 

 tipo:Líquida; cor:Incolor; 

 composição: Resina acrílica, resina 
solúvel ao álcali, cera, coadjuvantes, 

Galão5litro 
40 R$55,00 R$2.200,00 
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tensoativos não-iônicos, conservantes, 
fragrância e veículo; 

 características adicionais: autobrilho; 

 pH neutro; 

 Registrado na ANVISA; 

 aplicação: pisos de madeira. 
Item 57 Solução de limpeza desengordurante 

 Limpador desengordurante spray 
500ml 

 composição Básica: Tenso Ativos 
Aniônicos, Tenso Ativos Não-Iônicos 

 Registrado na ANVISA; 

 tipo de uso: Limpeza Pesada – uso em 
Fogão, Vidro, Azulejo, Grelha, Madeira, 
Coifa 

 Características Adicionais: Agentes 
Sequestradores E Flotadores, 
Tripolifosfato 

 
 
 
 
 

 
    
  Frasco com 500ml 35 R$ 17,00 R$ 595,00 

Valor Total Grupo 04: R$ 6.524,94 

Valor Total Global grupo 02 e 04: R$ 10.298,19 
 

 
1.3. O preço ofertado inclui todos os custos necessários à realização da prestação do 

serviço, tais como: impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, frete, deslocamento de pessoal, 
manutenção, eventuais substituições e quaisquer outros que incidam ou 
venham a incidir sobre o valor do serviço. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado em um prazo máximo de 60 (sessenta) meses. 

2.2. Qualquer alteração, prorrogação e/ou acréscimo no decorrer deste contrato 
será objeto de termo aditivo, previamente justificado e autorizado pela 
Contratante. 

2.3. Não havendo interesse na prorrogação por parte da Contratada, torna-se 
necessária a comunicação por escrito à Contratante, com antecedência mínima 
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de 60 (sessenta) dias. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
2.4.1. o contratado tiver sido penalizado na sanção de suspensão temporária 

de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
entidade sancionadora. 

2.4.2. a Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da 
Administração Pública Estadual ou da entidade sancionadora, enquanto 
perdurarem os efeitos. 

2.4.3. verificadas ocorrências graves registradas pelo fiscal do contrato no 
processo administrativo próprio, durante a execução do serviço. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. LOCAL E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 

3.2. A solicitação de execução/entrega será realizada, pela contratante, através da 
emissão e envio da Ordem de Fornecimento. 

3.2.1. Os itens deverão ser entregues na sede da Companhia Municipal de 
Habitação e Inclusão Produtiva - EMCASA, localizada na Avenida Sete de 
Setembro, n. 975, Costa Carvalho - Juiz de Fora/MG, CEP 36.070-000. 

3.2.2. A entrega deverá acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

3.2.3. O prazo para entrega será de 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

3.2.3.1. A Ordem de Fornecimento indicará, dentre outras, as seguintes 
informações: data limite para entrega; responsável pelo 
recebimento; quantidade demandada. 

3.2.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3. PRODUTOS QUE DEVERÃO SER ENTREGUES: 

3.3.1. Os produtos deverão ser entregues conforme especificações descritas 
na tabela do item 1.2. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A contratada deverá encaminhar, após a entrega do produto, Nota Fiscal 
referente aos produtos entregues. 

4.2. A Contratante efetuará os pagamentos relativos aos compromissos assumidos 
em até 30 (trinta) dias após apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura pelo 
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departamento competente da EMCASA. 

4.3. Caso o vencimento do prazo ocorra no sábado, domingo, feriado ou ponto 
facultativo para a Contratante, o pagamento será realizado até o primeiro dia 
útil subsequente. 

4.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota 
fiscal/fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

4.4.1. o prazo de validade; 
4.4.2. a data da emissão; 
4.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
4.4.4. o período de prestação dos serviços; 
4.4.5. o valor a pagar; e 
4.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.4.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.5. A nota fiscal eletrônica deverá ser obrigatoriamente enviada nos formatos .PDF e 
.XML para o e-mail nf@emcasajf.com.br , compras@emcasajf.com.br. 

4.6. Na nota fiscal/fatura deverão ser informados os números da licitação e do 
contrato. 

4.7. O pagamento só poderá ser realizado em nome da Contratada e os boletos não 
poderão, em hipótese nenhuma, ser pagos em nome de outro beneficiário. 

4.8. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

4.9. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária ou via TED 
(transferência eletrônica disponível), cujas tarifas extras correrão por conta da 
Contratada. 

4.10. O pagamento somente será efetuado: 
4.10.1. após a aceitação da nota fiscal/fatura; 
4.10.2. após o desconto pela adjudicatária de quaisquer multas que lhe tenham 

sido impostas em decorrência de inadimplemento contratual. 

4.11. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada, quando couber, 
estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos tributos que incidirem sobre o objeto 
deste Termo. 
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4.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.13. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta na 
documentação para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital. 

4.14. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.15. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Contratante, o 
pagamento será realizado acrescido de atualização financeira e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, e os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da 
seguinte fórmula: 

I = (TX/100) 
365 

EM = I x N x VP 

I = índice de compensação financeira 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = valor da parcela em atraso. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO 

5.1. Resta vedado o reajuste do valor contratual pelo prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados após um ano da data-limite para apresentação da proposta 
comercial ou do último reajuste, conforme disposto na Lei Federal n. 
10.192/2001, ou, se novas normas federais sobre a matéria autorizarem o 
reajustamento antes deste prazo. 

5.2. Após o período inicial de 12 (doze) meses de vigência, caso haja prorrogação, o 
Contratado poderá ter seus preços reajustados, aplicando-se até no máximo o 
valor do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro que 
o venha substituir, para o reajustamento dos preços, quando couber, a contar 
da data da apresentação da proposta pelo Contratado. 
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5.3. O reajustamento dos preços deverá retratar a variação efetiva dos insumos, da 
mão de obra ou dos custos de produção, podendo a Contratante, conforme o 
caso, adotar índices gerais ou específicos , fórmulas paramétricas, bem como 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho. 

5.4. Deverá a Contratada manifestar-se quanto ao reajuste do valor do contrato em, 
no máximo, 10 (dez) dias úteis do vencimento do período de 12 (doze) meses. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA: DA REVISÃO 

 
6.1. Será admitida a revisão de preços no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira inicial deste instrumento por fato superveniente a sua 
assinatura, nos termos do art. 81, §5º da Lei Federal n. 13.303/2016. 

6.2. A Contratada, quando for o caso, deverá formular requerimento para a revisão 
dos preços contratados, acompanhado de comprovação: 

6.2.1. de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela; 

6.2.2. da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, 
tabela de preços, orçamentos, notícias divulgadas pela imprensa e por 
publicações especializadas e outros documentos pertinentes, 
preferencialmente com referência à época da elaboração da proposta e 
do pedido de revisão; 

6.2.3. de demonstração analítica, por meio de planilha de custos e formação 
de preços, sobre os impactos da alteração de preços ou custos no total 
do contrato. 

6.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada comprovar e justificar 
as alterações havidas desde a elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço. 

6.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Contratante adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado, podendo utilizar índices setoriais ou outros 
adotados pelo Governo Federal. 

6.5. Caso identificado pela Contratante que o preço praticado é superior à média dos 
preços de mercado, solicitará à Contratada que efetue a correção, de forma a 
adequá-lo ao praticado no mercado, sob pena de rescisão. 

6.6. Não serão conhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que 
comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido. 
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6.7. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, 
não se admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-
financeira do contrato que sejam decorrentes de preços inexequíveis propostos 
pelo contratado sem a necessária análise dos riscos. 

6.8. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a Contratada 
manifestar-se junto à Contratante. 

6.9. Não haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroativo, exceto 
a retroatividade até a data de apresentação do requerimento, caso deferido, 
nem automático, devendo, por conseguinte, haver o requerimento da 
Contratada. 

6.10. É vedado à Contratada interromper o fornecimento do serviço durante o 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
neste contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

7.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão por recursos 
financeiros próprios da Contratante. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA: DA GARANTIA 

8.1. Para o presente contrato não será exigida garantia nos termos do art. 70 da Lei 
Federal n. 13.303/2016. 

 
9. CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do contrato e em 
seus eventuais anexos ou aditivos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto, devendo, 
para isso, atender ao seguinte: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando aplicável; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078 de 1990) e a 
legislação pertinente; 

9.1.3. Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto do Termo de 
Referência, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições 
estabelecidas; 

9.1.4. Atender todos os pedidos, em conformidade com a especificação do 
objeto e limites contratados, efetuados durante a vigência do contrato, 
mediante solicitação da contratante; 
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9.1.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as 
despesas decorrentes do execução do serviço de seus colaboradores, 
tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por lei; 

9.1.6. Disponibilizar canal de comunicação aos gestores do contratante, por 
telefone, internet e atendimento personalizado através de 
representante; 

9.1.7. Fornecer ao Contratante, sempre que solicitado, quaisquer informações 
e/ou esclarecimentos sobre o andamento da entrega dos produtos; 

9.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou pendência que se verifique na prestação 
dos serviços, com a devida comprovação; 

9.1.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
ou bens nos quais se verificarem os vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à 
Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA ou a 
terceiros, não atenuando essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.1.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação; 

9.1.13. Responsabilizar-se pela segurança e sigilo dos dados transmitidos para a 
prestação do serviço, bem como garantir a confidencialidade dos 
documentos remetidos; 

9.1.14. Executar os serviços necessários conforme especificações deste Termo 
de Referência, de sua proposta e do edital da licitação, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas exigidas ao 
cumprimento do objeto da licitação; 

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
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cumprimento do contrato; 
9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, que 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observâncias às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças que fujam às especificações do Termo 
de Referência; 

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) 
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.21. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do 
contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou 
indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários à prestação dos 
serviços; 

9.1.22. Manter atualizado junto à EMCASA seus endereços eletrônico e 
comercial e seus telefones ou meios de contato, ficando responsável 
pela perda de negócios e falta de informações decorrentes da 
impossibilidade de comunicação; 

9.2. É expressamente vedada à Contratada veicular publicidade acerca deste 
contrato. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A contratante deve se incumbir de: 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais, os termos de sua proposta e o 
edital da licitação; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

10.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
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imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, ou da constatação de defeitos nos bens 
fornecidos, fixando prazo para a sua correção/substituição, certificando-
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis, quando tiver ciência do ocorrido; 

10.1.5. Pagar à contratada o valor resultante do fornecimento do objeto, no 
prazo e condições estabelecidas; 

10.1.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas em lei e nos instrumentos da 
licitação. 

10.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas ao objeto da licitação, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do objeto; 

10.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como: 

10.1.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por 
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 
ao usuário; 

10.1.8.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa 
contratada; 

10.1.8.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

10.1.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato; 

10.1.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão do contrato poderá ser: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito de qualquer das partes, quando uma delas 

constatar que a outra não cumpriu as obrigações estabelecidas no 
contrato ou em eventuais aditivos, o que não impede a aplicação de 
sanções nem de obrigações decorrentes da rescisão; 
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11.1.2. por ato unilateral e escrito da contratante, quando for conveniente para 
o interesse público, que realizará o pagamento conforme utilização do 
serviço efetivamente prestado, sem outros ônus; 

11.1.3. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
contratação, desde que haja conveniência para a Companhia Municipal 
de Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA, podendo ser ajustadas 
compensações entre as partes, desde que de mútuo acordo; 

11.1.4. determinada judicialmente, nos termos da decisão e legislação. 
11.2. A rescisão por ato unilateral a que se refere o item 11.1.1. deverá ser precedida 

de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à 
outra parte com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, devido à 
imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços 
públicos essenciais. 

11.3. No caso de rescisão unilateral por culpa da contratada, a EMCASA não a 
indenizará, salvo pelo fornecimento já realizado até o momento da rescisão. 

11.4. Quando a rescisão ocorrer por culpa exclusiva de uma das partes, a outra parte 
será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e 
no caso da Contratada poderá ter ainda direito a: 

11.4.1. devolução da garantia, se houver; 
11.4.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
11.4.3. pagamento do custo da desmobilização. 

11.5. A Contratante concederá um prazo de 5 (cinco) dias para que a Contratada 
regularize suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual e de 
aplicação das sanções pertinentes, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir a situação. Até a regularização das 
obrigações, o pagamento não será efetuado, em razão de que não foram 
apresentadas as comprovações exigidas para tal. 

 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas estabelecidas neste Contrato poderá 
ocasionar a aplicação das sanções previstas no edital e neste contrato, bem 
como na legislação vigente, conforme minuta padrão e informações das áreas 
pertinentes. 

12.2. Comete infração administrativa o contratado que, entre outros: 
12.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.2.2. der causa à inexecução total do contrato; 
12.2.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
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contratação sem motivo justificado; 
12.2.4. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
12.2.5. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 
12.3. A Contratante poderá aplicar as sanções a seguir relacionadas, em conformidade 

com o art. 83 da Lei n. 13.303/2016: 
12.3.1. advertência, quando incorrer em qualquer infração; 
12.3.2. multa de 2,0% (dois por cento) a 5,0% (cinco por cento) sobre o valor 

total do contrato na hipótese de perda de dados, utilização indevida ou 
divulgação dos mesmos ou falha que possibilite a utilização dos dados 
por terceiros não autorizados, respondendo adicionalmente por perdas 
e danos pertinentes; 

12.3.3. multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor não 
cumprido do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas e 
de responder por perdas e danos que ocasionar à Contratante, no caso 
de rescisão do contrato por culpa da Contratada ou quando incorrer nas 
infrações dos itens 12.2.1 e 12.2.2; 

12.3.4. multa de 10% (dez por cento) a 20% sobre o valor total do contrato, 
quando o contratado incorrer nas infrações dos itens 12.2.4 a 12.2.6; 

12.3.5. multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por 
cada dia de atraso, observando o prazo máximo de 20 (vinte) dias, na 
hipótese do item 12.2.3. No caso de extrapolação do prazo máximo, fica 
facultado à contratante a rescisão do contrato e a aplicação da multa 
prevista no item 12.3.3; 

12.3.6. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a EMCASA pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando a 
contratada: 1) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 2) Praticar 
atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 3) Demonstrar não 
possuir idoneidade para contratar, em virtude de atos ilícitos praticados; 

12.4. A aplicação de qualquer das sanções não impede a eventual rescisão do 
contrato, nem a obrigação de reparar perdas e danos. 

12.5. As sanções poderão cumular-se entre si. 

12.6. O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou da 
garantia, se houver. 

12.7. Para as sanções administrativas serão levadas em conta a Lei n. 13.303/2016 
que rege a matéria concernente às licitações e contratos e cláusulas constantes 
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neste contrato. 

12.8. Caso a Contratada pratique atos lesivos de que trata a Lei Federal n. 
12.846/2013, também serão aplicadas as sanções previstas na referida norma. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Toda sanção aplicada pela EMCASA será precedida de processo administrativo 
próprio, do qual o licitante ou o contratado será intimado para apresentar 
defesa, nos termos do art. 430 e seguintes do RILC. 

12.11. A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, a qual será 
comunicada ao licitante ou ao contratado. 

12.12. Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela EMCASA, tanto em decorrência deste procedimento, quanto em 
relação a qualquer outro eventualmente devido pela EMCASA, procedendo-se 
a compensação até a satisfação integral do valor das multas aplicadas, ou ainda, 
quando for o caso, poderão ser cobrados judicialmente. 

12.13. Da aplicação de quaisquer penalidades caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
sem efeito suspensivo, salvo se concedido excepcionalmente pela autoridade 
administrativa. 

12.14. O recurso relativo às penalidades estabelecidas será dirigido ao Diretor 
Administrativo e Financeiro ou ao empregado ou comissão designada, o qual 
decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.15. A aplicação das sanções previstas serão registradas no cadastro de empresas 
inidôneas de que trata o art. 23 da Lei n. 12.846/13. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme artigo 81 da Lei n. 
13.303/2016 e disposições dos arts. 395 e seguintes do RILC. 

13.2. Qualquer alteração, prorrogação e/ou acréscimo no decorrer deste contrato 
será objeto de termo aditivo, previamente justificado e autorizado pela 
contratante. 
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13.3. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas não caracterizam 
alteração do contrato e podem ser registrados por simples apostila, dispensada 
a celebração de aditamento. 

13.4. Nenhuma alteração poderá ser realizada sem o acordo da Contratante e 
Contratada, vedado a alteração que viole a obrigação de licitar. 

13.5. A suspensão da execução do contrato pode ser determinada pelo gestor da 
unidade requisitante em casos excepcionais e motivados tecnicamente pelo 
fiscal técnico do contrato. 

13.6. Na hipótese do item anterior, o gestor de contratos deve comunicar a suspensão 
da execução do contrato ao preposto do contratado, indicando: 

13.6.1. o prazo da suspensão, que pode ser prorrogado, se as razões que a 
motivaram não estão sujeitas ao controle ou à vontade do gestor da 
unidade requisitante; 

13.6.2. se deve ou não haver desmobilização, total ou parcial, e quais as 
atividades devem ser mantidas pela contratada; 

13.6.3. o montante que deve ser pago à contratada a título de indenização em 
relação a eventuais danos já identificados e o procedimento e 
metodologia para apurar valor de indenização de novos danos que 
podem ser gerados à contratada. 

13.7. Constatada qualquer irregularidade na licitação ou na execução contratual, o 
gestor de contratos deve, se possível, saneá-la, evitando-se a suspensão da 
execução do contrato ou outra medida como decretação de nulidade ou rescisão 
contratual. 

13.8. A suspensão do objeto deste contrato também poderá ocorrer de comum 
acordo, quando, justificadamente, por motivo imperioso e extraordinário, se 
fizer necessário. 

13.9. A suspensão, no caso do item anterior, será formalizada através de Termo 
Aditivo, no qual será definida a expectativa de prazo do reinício da execução, 
bem como dos correspondentes pagamentos, devendo, quando aplicável, ser 
firmado novo cronograma de execução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 

fiscalizada por colaborador designado. 

14.2. Os gestores e fiscais do contrato deverão anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando 
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o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS RECURSOS. 
15.1. O processo administrativo para a rescisão e/ou aplicação de sanção, instaurado 

por decisão do gestor gestor do contrato ou do setor de Compras e Contratações, 
conforme o caso, por meio de documento intitulado “ato de instauração de 
processo administrativo”, descreverá os fatos e as faltas imputadas ao licitante 
ou contratado, indicando as penas a que ele está sujeito e, se for o caso, a 
rescisão contratual e demais cominações legais com a designação de empregado 
ou comissão formada por empregados da empresa para realizar o processo 
administrativo, que notificará o licitante ou contratado para apresentar defesa, 
no prazo de até 10 (dez) dias, na forma prevista no artigo 430 do Regulamento 
de Licitações e Contratos da EMCASA ou por qualquer outro meio, desde que 
haja a confirmação de recibo por parte do licitante ou contratado. 

15.1.1. A defesa da Contratada deve ser apresentada eletronicamente, por meio 
de e-mail; 

15.1.2. O empregado ou comissão analisará eventual pedido de produção de 
prova realizado pelo licitante ou contratado, podendo, mediante decisão 
fundamentada, recusar as provas quando sejam ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias ou protelatórias; 

15.1.3. O licitante ou contratado tem o direito de acompanhar e participar da 
produção da prova, sendo comunicado de quaisquer diligências, 
vistorias, avaliações ou oitivas de testemunhas com antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis, que devem ser levadas a termo, reduzidas 
em ata; 

15.1.4. Produzida a prova, o licitante ou contratado dispõe de 10 (dez) dias para 
a apresentação de alegações finais; 

15.1.5. O processo, devidamente instruído, será enviado à autoridade que 
firmou o contrato ou outra definida em regra de alçada da empresa, para 
que tome a decisão final, devidamente motivada, podendo-se utilizar 
como motivação o parecer da assessoria jurídica; 

15.1.6. A decisão será publicada no sítio eletrônico da EMCASA, informada ao 
Cadastro Geral Licitantes, mantido pela EMCASA, e comunicada 
diretamente à licitante ou ao contratado. 

15.2. O licitante ou contratado poderá interpor recurso, em até 10 (dez) dias, sem 
efeito suspensivo, salvo se concedido excepcionalmente pela autoridade 
administrativa. 

15.3. O recurso será objeto de decisão motivada, que deve ser publicada no sítio 
eletrônico da empresa. 

15.3.1. Nos casos em que a falta imputada ao licitante ou contratado seja 
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qualificada como atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, conforme o artigo 5º da Lei Federal n. 12.846/2013, o 
processo administrativo deve seguir as regras da Lei n. 12.846/2013 e do 
Decreto Federal n. 8.420/2015. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CONFORMIDADE 
16.1. As partes contratantes declaram expressamente, neste ato, que possuem pleno 

conhecimento das disposições da Lei Federal n. 12.846/2013, conhecida como 
Lei Anticorrupção Brasileira, a qual estabelece a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira. Comprometem-se, ainda, a 
conduzir suas atividades e a adotar práticas que estejam em estrita 
conformidade com as obrigações e princípios estabelecidos pela referida 
legislação. 

16.2. O Promitente Fornecedor declara, sob as penas da lei, não haver, até a presente 
data, qualquer impedimento à presente contratação ou mesmo à execução de 
alguma cláusula ou condição do instrumento ora pactuado. 

16.3. O Promitente Fornecedor declara por si, por seus empregados, sócios, 
colaboradores, terceiros contratados e fornecedores estar em plena 
conformidade com as leis e regulamentos de anticorrupção, incluindo, mas não 
se limitando, à legislação nacional específica, às Convenções e Pactos 
Internacionais dos quais o Brasil seja signatário, tais como OECD Convention 
Bribery of Foreign Public Officials in International Business Transactions 
(Convenção da OCDE sobre combate da corrupção de funcionários públicos 
estrangeiros ou transações comerciais internacionais), Convenção 
Interamericana contra a Corrupção (Convenção da OEA), e a UN Convention 
Against Corruption (Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção). 

16.4. O Promitente Fornecedor endossa todas as leis, normas, regulamentos e 
políticas relacionados ao combate à corrupção obrigando-se a abster-se de 
qualquer atividade ou ato que constitua violação às referidas disposições bem 
como das quais a contratante seja signatária. 

16.5. O Promitente Fornecedor por si, por seus administradores, diretores, 
empregados, terceiros contratados e agentes, bem como por sócio que venha a 
agir em seu nome, se obriga a conduzir suas práticas comerciais durante toda a 
vigência deste instrumento de forma ética e em conformidade com as normas 
aplicáveis. 

16.6. O Promitente Fornecedor por si, seus empregados, sócios, colaboradores, 
terceiros contratados e fornecedores não devem, direta ou indiretamente, dar, 
oferecer, paga, autorizar o pagamento de qualquer importância em dinheiro, ou 
mesmo qualquer coisa de valor, benefício, doação, vantagem a qualquer 
autoridade, consultor, representante, parceiro, ou quaisquer terceiros com a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

A
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 A

Z
E

V
E

D
O

, G
LE

IC
IE

LE
 F

E
R

R
E

IR
A

 P
IR

E
S

, D
IO

G
O

 R
A

M
O

S
 N

E
T

T
O

, R
A

P
H

A
E

L 
B

A
R

B
O

S
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 A
N

D
R

E
IA

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

34
C

-4
6C

F
-1

13
8-

C
B

15
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
34

C
-4

6C
F

-1
13

8-
C

B
15



 

finalidade de influenciar quaisquer atos ou decisões do agente de governo ou 
para assegurar qualquer vantagem indevida. 

16.7. O Promitente Fornecedor declara que não pratica e se obriga a não praticar 
quaisquer atos que violem a lei anticorrupção. 

16.8. O Promitente Fornecedor concorda em fornecer prontamente, sempre que 
solicitada, evidências de que está atuando diligentemente na prevenção de 
práticas que possam violar as leis anticorrupção. 

16.9. O Promitente Fornecedor obriga-se a manter seus livros, registros, contas e 
documentos contábeis organizados e preciosos, assegurando-se de que 
nenhuma transação seja mantida fora de seus livros e que todas as transações 
sejam devidamente registradas e documentadas desde o início. 

16.10. O Promitente Fornecedor concorda que o contratante terá o direito de, sempre 
que julgar necessário, com auxílio de auditores, auditar todos os livros, registros, 
contas e documentações de suporte para verificar o cumprimento de quaisquer 
leis anticorrupção aplicáveis, sendo que o Promitente Fornecedor se 
compromete a cooperar totalmente com qualquer auditoria ou solicitação de 
documentos. 

16.11. Independentemente de quaisquer investigações ou processos terem sido 
iniciados pelas autoridades, caso surjam denúncias ou indícios razoavelmente 
forte de que os fornecedores violaram a lei anticorrupção a contratante terá o 
direito de suspender ou rescindir a Ata, sem prejuízo da multa pela rescisão. 

16.12. O Promitente Fornecedor compromete-se a praticar a governança corporativa 
de modo a dar efetividade ao cumprimento das obrigações contratuais em 
observância à legislação aplicável. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n. 13.303/2016 e demais alterações e pelas normas do direito 
privado. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Juiz de Fora/MG para dirimir quaisquer ações 
decorrentes deste contrato. 

 
Juiz de Fora, data da assinatura eletrônica 

 
 

 

Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA 
Diretor Presidente - RAPHAEL BARBOSA RODRIGUES DE SOUZA 

CONTRATANTE 
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Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA 
Diretor Administrativo e Financeiro – DIOGO RAMOS NETTO 

CONTRATANTE 
 
 
 

 

COMERCIAL PRIME LTDA 
ANDREIA DOS SANTOS FERNANDES 

CONTRATADO 
 
 

 
 

 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2 
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